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CONTRATO N" 148/2017

PROCESSO ADM.N" 138/2017

PREGÃO PRESENCIAL N." 031/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO CAMINHÃO
LEVE, ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB E JOSÉ MARIA VITORINO DA SILVA,
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM NA FORMA DO TEOR INFRA:

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, sito a Av, Governador FIávIo Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Santa Rita - PB, representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal Constitucional, o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.°
CPF/MF sob o n ° 827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro iado, o Sr. JOSÉ MARIA VITORINO DA
SILVA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 308.382.744-04, residente e domiciliado á Rua Othon Pedrosa, n.° 306, Loteamento Nice,
Cidade de Santa Rila-PB, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1- • O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a. Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;
b, Lei Federal n® 10,520/2002;

C- Lei Orgânica do Municipio de Santa Rita
d. Lei Complementar n°101/2000;

e. Lei Complementar 123/2007

CLÃUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - 0$ recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

DOTAÇÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

02.050 - Secretaria da Administração e Gestão

04122 2102 2009 Manutenção de Coordenadoria de Administração - Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica - 3390.39

Manutenção de Coordenadoria de Administração - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Fisica - 3390.36

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente contrato, fundamentado no Pregão Presencial para Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para prestação
de serviços de locação de transporte, caminhão leve (cabine simples}, carro com baú frigorífico (cabine simples) e pick-up (cabine
simples) todos com motorista, combustível e manutenção inclusos, com características constantes no Anexo I deste Editai, tem por
objeto a LOCAÇÃO MENSAL OE VEÍCULO CAMINHÃO LEVE, conforme especificações: carga út'l mais carroceria com sub grade
com capacidade de 3.900kg, combustível diesel com motorista, quilometragem livre, com todos os equipamentos exigidos pela
legislação vigente e com, no máximo, 15 (quinze) anos de uso.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas parles de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos diplomas

legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no

ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 -Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venfiam a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;

5-1 -3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.665/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo í - Termo de Referência do instrumento convocatório

5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especifcações constantes no Edita!, sob pena de aplicação de

penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.3. Disponibilizar para entrega, em um prazo de 72 tioras após a solicitação;

5.2.4. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante:

5.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega do

objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor mensal de RS 5.800.00 (cinco mil e oitocentos reais), totalizando um valor anual

estimado de RS 69.600.00 (sessenta e nove mil e seiscentos reaisl pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Santa

Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
5.3 - O pagamento ficará condicionado á regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;

6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas

estabelecidas neste Contrato;

6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de
inadimplência contratual;

6.6 • Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá,
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem
entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;

6.8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação
vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9,854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto á Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei -
expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b. prova de regularidade perante o INSS • Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND • Certidão
Negativa de Débito;

c. prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF •
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de preços finai,



Página 3 de 4

" as cláusula que trata especificamente de regularidade fiscal de pessoa jurídica serão desconsideradas se o contrataridf>-f^rp"fâsoa ^
fisica cabendo a este comprovar sua regularidade nessa condição. ^

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 O presente contrato terá vigência contratual de 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal após a publickalj de seu extratoi^^
na imprensa oficial. V'{1;,
7.2 O objeto deverá ser apresentado em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no^ál.-podendó'^-''
a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na tiipótesedo mesmo não estar de acordo corn acontldo
no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que tiaja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das
penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 Ficará a cargo do fiscal do contrato (a ser nomeado) a fiscalização efetiva da execução dos serviços pretendidos neste edital
(locação dos veículos).

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8-1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação
assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA IvIUNICIPAL
DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será considerada
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito,
8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falfiar ou fraudar na execução do contrato, comporfar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no contrato e das demais cominaçôes legais,
8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e
atendidas todas as condições edital leias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes íiipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante vencedora
tentra retirado e assinado o Instrumento contratual,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁO

9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTflATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras tiipóteses expressamente previstas no arrigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem moüvos para a rescisão deste
Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE:

b) subcontratação, cessão ou transferência fofal ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada
pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
9.3. Ao CONTRATANTE ê reconfiecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso ! da Lei n" 8.666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1, Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo

as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como

também o constante no Edital;

10.2, É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da

execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza

05 seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 21 de novembro de 2017

EMERSON FERNANÕESALVINO PANTA

Prefeito

y  JOSIJOSE MARIA VITORINO DA SILVA

CPF/MF sob o n.° 308.382.744-04

TESTEI^UNHAS: 1). 2).
CPF n" CPF n'
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 148/2017

Processo n" 138/2017
Pregão Presencial n° 031/2017
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB
Contratado: José Maria Vitorino da Silva
CPF: 308,382.744-04

Objeto; Contratação de Pessoa Fisíca ou Jurídica para prestação de serviços de locação de
transporte, caminhão leve (cabine simples), carro com baú frigorífico (cabine simples) e pick-up
{cabine simples) todos com motorista, combustível e manutenção inclusos.
Fundamentação Legai: Lei 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Valor Mensal RS: 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)
Valor Total RS; 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais)
Vigência; 12 (Doze) meses
Data da Assinatura: 21/11/2017

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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KXTRATO DK CONTRA I O

Contrato n''l48/2ül7

Pnwesso n" 138/2017

Pregão Presencial ii" 031/2017
Coiilrnlanlc; Preleituni dc Santa Rita/PB

Conli alado: José Maria Viiorino da Silva

CPI-: 308.382.744-04

Objeto; Comraiai;ào dc Pc.ssoa Física ou Jurídica para
[trcslaç/io dc scrvii,os de lucai^ão de iransjxirtc, caminlião
leve (cabíne .simples), carro com baú frigorífico (cabine
simples) c pick-up (cabine simples) todos com motorista,
conibu.stível e manutenção inclusos.
Fumlamcntação Legal; Lei n" 10.520/2002 e Lei n°
8.666/1 W3 e suas alteraçõe.s posteriores
Valor Mensal R.S: 5.H()U.(K) (cinco mil e oitucentos reais)
Valor louti K$: 69.61X1,00 (scs,senta c nove mil e

seiscenlos reais)

Vigência; 12 (Do^c) meses

Data da Assinatura: 21/11/2017

Emerson Fernandes A. Pania

Prefeito Con-stilucional

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 149(2017

Procc-sso n" 138/2017

Pregão Presenciai n"031/2017
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB

Contratado: l.uceniberg dc Souza Cabral
CPF: 021,6.50,614-07

Objeto: Coniralação de Pessoa Fí.sica ou Jurídica para
prestação de .serviços de krcação de transporte, caminhão
leve (caliinc simples), carro com baú frigorífico (cabine
simples) e pick-up (cabine .simples) todos eom motorista.
combu.siívcl c muniilençãn inclusos,
FundüinenUição Legai: Lei n® 10,520/2002 e Lei n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Valor Mcn.sal RS: 3.80ü.tX) (cinco mil c oitoccntos reais)
Valor Total RS: 69,(500.00 (sessenta e nove mil e
.seisceiitos reais]

Vigência: 12 (Doze) meses
Datada Assinatura: 21/1 1/2017

Emerson Fernandes A. Panla

Prefeito Coastiiucional

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 1.50/2017

Processou" 138/2017

Prcg.ão Presencial n® 031 /2017

Coniraianic: Prefeitura ile Santa Rila/PB. auavés do
Fundo Municipal dc As.sislência Social
Coniiatado: Luiz Mtiivelino Carneiro
CPF: 048.829.204-2-5

Objeto: Contratação ele Pessoa Física ou Jurídica para
prestação de serviços de locação dc traiisptirte, caminhão
leve (cabine .simples), carro com baú frigorílico (cabine
simples) e pick-up (cabine simples) todos com motorista.

combustível c numuienção inclusos.
Fundameniaçiio Legal: Lei n° I0.520/2(X)2 c Lei n°
8.666' I993 e suas alterações posteriores
Valor Mensal R$: 5,700,00 (cinco mil e setecentos reais)
Valor Total RS: 68.400,00 (scsseiUa e oito mil c

qualnKcalos reais) p
Vigência: 12 (Doze) meses
Da(a da Assinatura; 21/1 i/2017

íi _U53_
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Emerson Fernandes A

r
. JPanRr

Prcleiio Coasiitucionjil?-,

Edjune Silva A. Panla
Secre[.ária Municipal de A.ssistéiicia Social

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato\f 1.51/2017

Proce,ssü ii" 138/2017

Pregão Presencial n® 031/2017
Cemlratanie: Prefeitura de Santa Rii:i/PB

Coniratado: Fabiano Luiz Pereira dc Oliveira
CPF: 022.002.224-08

Objeto: C<mtralaçím de Pessoa Física ou Jurídica para
prestação dc serviços de locaç.ãu de transixirtc. Ciuninhão
leve (cabine simple.s). carro com baú frigorífico (cabine
.simples) c |)ick-iip (cabiac simples) toilos com motorista.
combustível e manutenção iiiclu.so.s.
Fundamentação Legai: Lei n° 10.520/2002 c Lei n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Valor Mensal RS: 5.800.00 (cinco mil e oitocenios reais)
Valor Tola! RS: 69.600.00 (sessenta e nove mil c
.seiscenlo.s reais)
Vigência: 12 (Doze) meses
Data da A.ssinalura; 21/1 1/2017

Emerson Fcrnundes A. Panla

Prefeito Constiiiicional

EXTRATO DE CONTIG\TO

Contraio n" I.55/2U17

Proces.so n® I0.5/20I7

Picgão Piesencial n" 028/2017
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB. através
Fundo Municipal dc As.sislência SiKial
Contratado: Juai ez Barbosa Peijueno - ME
CNPJ: 14.088.010/0001-35

Objeto: Coniraiação de empresa especializada ....
prestação de serviços fuiier.ãrio.s, visando o lumecimenio
de urna fuiicrária e serviço de translado de unia fimeniria.
FundameiiUiçào Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n®
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Valor Total RS: 61.400,00 (ses.seiita e um mil e
quairocenlo.s reais)

Vigência: Até o final do cseicício fmanceiio
Datada Avsinatura: 22/1 i/2ü!7

do

nu

Emerson ]'ernan(U',s A. Panla

Preleilu Coiislilucional

Edjiine Silva A. Fanta

Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura IVliiilicípal de Santa Rita - Av, Ju.m-z Távoia- n» 93 - Centro - Santa Rita - Paraíba - 58300-410 -www.samarita,pb,gov,br


